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Decisão ARSAE/GAB nº. 094/2022
Belo Horizonte, 16 de março de 2022.

  

Decisão da Diretoria Colegiada

Processo de Comprovação da Capacidade Econômico-Financeira da Companhia de Saneamento de Minas
Gerais (Copasa), de acordo com o Decreto Federal 10.710, de 31 de maio de 2020, e com a Resolução
Arsae-MG 160, de 15 de outubro de 2021 - Processo SEI 2440.01.0000932/2021-94.

Tendo em vista os pareceres técnicos GIE 02/2022 (SEI nº 40557164), GAR 03/2022 (SEI nº 42639472),
GRT 07/2022 (SEI nº 43503216) e CRE 06/2022 - Copasa (SEI nº 43520458), decidimos, por unanimidade,
pela comprovação da capacidade econômico-financeira da Copasa com a ressalva de que o grupo de
municípios listados abaixo não apresentaram termo de anuência conforme disposto no inciso I e I do art.
11 do Decreto Federal 10.710/2021.

Lista dos municípios cujos termos adi�vos ou termos de anuência aos adi�vos de inclusão de metas de
universalização não foram entregues pela Copasa até a data de conclusão dos pareceres técnicos:

Andradas; Campo Azul; Curral De Dentro; Gameleiras; Ma�as Cardoso; Senhora Dos Remédios;
Serranópolis De Minas; Varzelândia; Água Boa; Água Comprida; Águas Vermelhas; Almenara; Alpinópolis;
Alto Rio Doce; Amparo Do Serra; Araxá; Arceburgo; Arcos; Barão De Monte Alto; Barbacena; Belo Vale;
Bicas; Bom Despacho; Bom Jesus Da Penha; Bonfim; Botelhos; Brumadinho; Cabo Verde; Cajuri; Campina
Verde; Campo Florido; Campos Altos; Campos Gerais; Candeias; Caparaó; Capitão Enéas; Carmo Do
Paranaíba; Carmo Do Rio Claro; Carneirinho; Cataguases; Chácara; Cipotânea; Cláudio; Coimbra;
Congonhas; Contagem; Corinto; Coronel Fabriciano; Crucilândia; Cruzeiro Da Fortaleza; Cuparaque;
Curvelo; Datas; Delfim Moreira; Descoberto; Diaman�na; Divinópolis; Divisa Alegre; Divisópolis; Dom
Cava�; Engenheiro Navarro; Esmeraldas; Espera Feliz; Estrela Dalva; Extrema; Francisco Dumont; Frutal;
Guarará; Gurinhatã; Ibiaí; Icaraí De Minas; Inconfidentes; Indaiabira; Indianópolis; Ipaba; Ipa�nga;
Ipuiúna; Iraí De Minas; Itajubá; Itapeva; Ita�aiuçu; Jacinto; Jacuí; Jequi�nhonha; Joaíma; João Pinheiro;
Jordânia; Juatuba; Lagoa Dourada; Laranjal; Lavras; Limeira Do Oeste; Luz; Mar De Espanha; Maria Da Fé;
Mário Campos; Maripá De Minas; Mata Verde; Mateus Leme; Ma�as Barbosa; Matu�na; Mirabela;
Miradouro; Miraí; Monte Azul; Monte Santo De Minas; Monte Sião; Montezuma; Munhoz; Nova Lima;
Nova Serrana; Nova União; Novo Cruzeiro; Orizânia; Pai Pedro; Palma; Paracatu; Passa Tempo; Patos De
Minas; Pedra Do Indaiá; Pedras De Maria Da Cruz; Pedro Leopoldo; Pequeri; Perdigão; Piedade Dos
Gerais; Pintópolis; Pirape�nga; Pitangui; Planura; Pouso Alegre; Prados; Prata; Prudente De Morais;
Raposos; Resplendor; Ressaquinha; Riacho Dos Machados; Ribeirão Das Neves; Ribeirão Vermelho; Rio
Manso; Rio Novo; Rio Pardo De Minas; Rosário Da Limeira; Rubim; Sabará; Salinas; Santa Luzia; Santa
Maria De Itabira; Santa Rita Do Sapucaí; Santana De Pirapama; Santana Do Deserto; Santana Do Jacaré;
Santana Do Manhuaçu; Santana Do Riacho; Santo Antônio Do Jacinto; Santo Antônio Do Monte; Santo
Antônio Do Re�ro; São Brás Do Suaçuí; São Francisco De Paula; São Geraldo; São Gonçalo Do Abaeté; São
Gonçalo Do Sapucaí; São Gotardo; São João Nepomuceno; São José Da Safira; São José Do Alegre; São
Miguel Do Anta; São Pedro Da União; São Sebas�ão Da Vargem Alegre; São Sebas�ão Do Paraíso;
Sapucaí-Mirim; Senador Amaral; Sericita; Silveirânia; Tabuleiro; Tapira; Taquaraçu De Minas; Timóteo;
Tiradentes; Tiros; Vargem Bonita; Vargem Grande Do Rio Pardo; Wenceslau Braz.

Processo de Comprovação da Capacidade Econômico-Financeira da COPASA Serviços de Saneamento
Integrado do Norte e Nordeste de Minas Gerais S/A (Copanor), de acordo com o Decreto Federal 10.710,



de 31 de maio de 2020, e com a Resolução Arsae-MG 160, de 15 de outubro de 2021.

Processo SEI 2440.01.0000932/2021-94.

Tendo em vista os pareceres técnicos GIE 02/2022 (SEI nº 40557164), GAR 04/2022 (SEI nº 42705880),
GRT 06/2022 (SEI nº 43503085) e CRE 07/2022 - Copanor (SEI nº 43520468), decidimos, por
unanimidade, pela não comprovação da capacidade econômico-financeira da Copanor.

Informe a Copasa e Copanor sobre essa decisão.
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Documento assinado eletronicamente por Antônio Claret de Oliveira Júnior, Diretor(a) Geral, em
16/03/2022, às 13:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Stefani Ferreira de Matos, Diretor(a), em 16/03/2022, às
14:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222,
de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Bicalho Polizzi, Diretor(a), em 16/03/2022, às
15:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222,
de 26 de julho de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 43605468
e o código CRC 6E1C497E.

Referência: Processo nº 2440.01.0000932/2021-94 SEI nº 43605468
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